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 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 
 

O Município de Santa Mariana, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.392.019/0001-20, 
com endereço na Rua Antônio Manoel dos Santos, 151 – CEP: 86.350-000, Santa Mariana, Paraná, 
convida V. S.a. a participar, da Licitação modalidade Dispensa, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto municipal nº 162/2023 e 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, e mediante as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 

EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 

Data da sessão: 26/02/2026 
Início do recebimento das propostas: 17:00 hrs do dia 
19/02/2026 
Horário: da disputa: às 08h:30min do dia 26/02/2026 
Data e horário limite para propostas: As propostas serão 
encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até 
as 08:00h do dia 26/02/2026 
Período de Lances de 6 (seis) horas 
Local: Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/ “Acesso 
Identificado”, no qual o edital está disponível para “download”. 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital 

1. OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da melhor proposta de preço unitário para os itens 
descritos no Anexo I, para constarem do Contrato para eventual Contratação de serviço de 
elaboração de Levantamento do Valor da Terra Nua (VTN). 
 
2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Dotações 
Exercício da 

despesa 
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da 

despesa Grupo da fonte 

2026 208 04.004.04.129.0010.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2026 209 04.004.04.129.0010.2031 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
4. SISTEMA DA DISPENSA ELETRÔNICA: 
4.1. A Dispensa será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações BNC - Bolsa Nacional 
de Compras. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 
(https://bnc.org.br/). 
4.2. O edital está disponível na internet, no site da Prefeitura de Santa Mariana, bem como no 
endereço eletrônico Busca de Processos - BNC (bnccompras.com). 
4.3. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro (a) e equipe de apoio, designados pela Portaria 
nº 68/2026, servidor efetivo do Município de Santa Mariana / Paraná. 
Telefones: (43) 3133-3330 
Endereço: Rua Antônio Manoel dos Santos nº 151 – CEP 86350-000, Santa Mariana / Paraná 
O atendimento será feito no horário das 08h00min às 17h00min 
 
5. DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS BNC: 
5.1. Para que se efetue o cadastro, todos os participantes do Dispensa deverão anexar o “Contrato 
Social ou documento equivalente”, na página da BNC, quando do cadastramento da proposta, em 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
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local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado pela 
identificação da mesma. 
5.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos Licitantes participantes, que 
pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BNC – Bolsa de Nacional de Compras. 
 
6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA DISPENSA 
6.1.  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: DESCONTO MÍNIMO 
6.1.1.  Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que 
permanecerem abaixo dos descontos mínimos fixados neste Edital. 
6.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas 
é o percentual de desconto, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
6.2.2. Os descontos que permanecerem abaixo do(s) valor (es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), 
nesta fase, serão desclassificados”. 
6.2.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de Menor Preço por item 
6.3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
6.3.1. O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços 
(Anexo II), não poderá ser inferior ao fixado neste edital.  
6.4. . PROPOSTA PARCIAL: 
6.4.1.  Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 
6.5. AMOSTRA: 
6.5.1. Não será exigida amostra no presente certame. 
6.6. GARANTIA: 
6.6.1. Conforme código de defesa do consumidor. 
6.7. CONSÓRCIO: 
6.7.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, tendo em vista que 
o objeto da presente licitação é considerado comum e que a participação das empresas em 
consórcio tem como principal objetivo o ampliar o caráter técnico, ou seja, empresas em consórcio 
possuem, tecnicamente, maior expertise para realizar o objeto das licitações públicas, garantindo a 
efetividade dos recursos públicos e dos resultados oferecidos à sociedade. Logo, entendemos que 
a vantajosidade de permitir o consórcio em licitações são vantajosos especialmente em serviços 
complexos como obras de grande vulto ou transporte público, o que não é o caso do presente 
processo. 
 
7. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
7.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível no endereço eletrônico: 
(https://bnc.org.br/). 
7.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
7.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
7.2.1. Que não atendam às condições deste edital. 
7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
7.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do serviço a ser executado, 

https://bnc.org.br/
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
7.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
7.2.5. Sociedades cooperativas. 
 
8. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
8.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
8.2. fornecedor interessado, após a divulgação deste edital, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
8.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente, inclusive o frete para a entrega do produto. 
8.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe neste documento, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer os produtos descritos no objeto, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la. 
8.9. No cadastramento da proposta inicial (modelo ANEXO II), o fornecedor deverá, também, 
encaminhar às seguintes declarações: 
8.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
8.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
8.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital de Dispensa Eletrônica. 
8.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 
8.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 
 
9. FASE DE LANCES 
9.1. A partir das 08h:30min da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste edital. 
9.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.2.1. lance deverá ser ofertado com no máximo DUAS CASAS DECIMAIS após a vírgula. 
9.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
9.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 
9.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01. 
9.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
9.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
9.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
9.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.  
 
10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
10.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
10.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
10.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
10.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
10.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
10.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 
10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso. 
10.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
10.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração. 
10.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde que 
insanável. 
10.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
10.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
10.6.2. Apresentar um ou mais valores da que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 
10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
10.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
10.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
10.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.10. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
10.10.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 
10.10.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 
10.10.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
10.11. As providências dos subitens 10.10.1 e 10.10.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
10.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Edital de Dispensa Eletrônica 
 
11.  Fica eleito o foro de Santa Mariana, no qual serão dirimidas todas as questões não 
resolvidas na esfera administrativa. 

Santa Mariana, 13 de fevereiro de 2026. 
 

Helisson Matama 
Diretor do Departamento de Licitação 

Portaria 060/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
GESTOR DO CONTRATO: Lucimar Domingos Leão, Secretária de Fazenda, portaria nº. 003/2025. 
FISCAL: Ney Yoshimitsu Yoshida, Auditor Fiscal Tributário, Portaria de Designação nº 127/2026. 
 
1. OBJETO/SERVIÇO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade a Contratação de serviço de elaboração 
de Levantamento do Valor da Terra Nua (VTN) para fins de arbitramento da base de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), na hipótese prevista no art. 14 da Lei nº 9.393, 
de 19 de dezembro de 1996, por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de Engenharia 
e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho, nos termos da  tabela 
abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

Contratação de serviço de elaboração de Levantamento 
do Valor da Terra Nua (VTN) para fins de arbitramento 
da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR), na hipótese prevista no art. 14 da 
Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, por 
profissional legalmente habilitado, vinculado ao 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) 
e aos correspondentes Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia (Crea), que se 
responsabilizará tecnicamente pelo trabalho. 

1 Servi 6.000,00 6.000,00 

1.2. O serviço a ser contratado não será parcelado, por se tratar de serviço único, indivisível e com 
conteúdo integrado, prestado por um único prestador específico. 
1.3. Da Contratação: 
1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 
1.4. Da Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP) 
1.4.1. Poderão participar do certame as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, que atendam às condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no instrumento convocatório. 
1.4.1.1. A forma de realização da licitação impõe a necessidade de participação exclusiva de 
empresas de pequeno porte (ME/EPP), sempre que o valor total por item estiver dentro do limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Para itens que ultrapassarem esse valor, será concedida uma cota 
de 25% para participação exclusiva, conforme previsto na Lei Complementar n° 123/06. Essa 
medida visa fomentar a competitividade e garantir condições justas de concorrência no 
fornecimento. 
1.5. Da Pesquisa de Preço 
O valor total estimado da contratação é de R$6.000,00 (seis mil reais) com base em pesquisa de 
preços realizada conforme os parâmentros previstros no art. 368 do Decreto nº 10.086/2022, 
observando a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado e o princípio da 
economicidade. 
1.5.1. Parâmetros Utilizados na Pesquisa de Preços: 
I. PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
II. TCE PARANÁ  
III. TRIBUTA ITR  
IV. COMPRAS GOV  
V. PAINEL DE PREÇOS  
VI. LICITANET  
VII. BLL  
VIII. BNC  
IX. TCE PR  
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X. PESQUISA DE PREÇOS COM 4 EMPRESAS DO RAMO  
1.5.2. Declara-se que a pesquisa de preços observou a sequência prevista na legislação vigente, 
sendo devidamente justificada a impossibilidade de utilização dos parâmetros anteriores antes da 
adoção da pesquisa direta com fornecedores, conforme art. 368 do Decreto nº 10.086/2022. 
1.5.3. Foi adotado para definição do preço máximo o menor valor. 
1.5.4. O valor estimado da contratação foi definido com base em pesquisa de preços realizada 
conforme os parâmetros legais, demonstrando-se compatível com os valores praticados no 
mercado para objetos de mesma natureza e características. O preço máximo estabelecido servirá 
como limite para a aceitabilidade das propostas, sendo desclassificadas aquelas que o 
ultrapassarem, nos termos da legislação vigente. 
1.5.5. Registra-se que a pesquisa de preços realizada é suficiente, atual, rastreável e 
transparente, tendo observado as exigências legais e os parâmetros previstos na legislação 
vigente, mostrando-se apta a subsidiar a contratação pretendida. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justifica-se a contratação e seu quantitativo tendo em vista que a a Secretaria de Fazenda, por 
intermédio do auditor fiscal tributário, tem a responsabilidade de informar à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, através de Levantamento Técnico Especializado os Valores da Terra Nua 
(VTN) de cada exercício, para fins de atendimento ao que dispõe o art. 14 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996. O referido Levantamento do Valor da Terra Nua (VTN) deve ser 
obrigatoriamente realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de Engenharia 
e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho. 
Caso o município descumpra esse requisito do convênio celebrado com a Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil será denunciado, seu convênio será rompido e o município perderá a 
delegação das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de 
cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme preceitua a 
Instrução Normativa RFB nº 1640/2016; e consequentemente perderá o direito de receber 100% da 
arrecadação obtida com o Imposto Territorial Rural (ITR). 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA               DO 
OBJETO/SERVIÇO: 
3.1. O fornecimento do serviço constante no presente TR prevê a solução para a necessidade que 
o município tem de cumprir com um dos requisitos que lhe garantem a manutenção do convênio 
com a Secretaria Especial da Receita federal do Brasil que consiste na serviço de elaboração anual 
de Levantamento do Valor da Terra Nua (VTN) para fins de arbitramento da base de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), na hipótese prevista no art. 14 da Lei nº 9.393, 
de 19 de dezembro de 1996, por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de Engenharia 
e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Da indicação de marcas ou modelos: 
4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a            
descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 
4.2. Subcontratação 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 
Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada. 
4.3. Da participação de consórcios: 
4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do serviço a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado 
têm condições de fornecer o serviço de forma independente. 
4.4. Garantia da contratação 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Forma de fornecimento 
5.1.1. O fornecimento do serviço será integral. 
5.2. Condições de Entrega 
5.2.1. O prazo máximo de entrega,  do Levantamento do Valor da Terra Nua no formato PDF é 
estimado em 30 dias. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas     e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, §1º). 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento do Objeto: 
7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal (ou 
instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua  
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva 
e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
do  objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.2. Prazo de pagamento 
7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 
despesa, pela                         gerência da Secretaria de Fazenda. 
7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver)      
e o quantitativo efetivamente entregue. 
7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme empenho recebido e legislação 
vigente. 
7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 
7.3. Forma de pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas                
ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
7.3.2. O decreto nº 143/2022, dispõe sobre a retenção dos tributos nos pagamentos aos 
fornecedores do Município de Santa Mariana, do qual todos deverão ter ciência. 
7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 
isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 
fiscais. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
8.2. Habilitação 
8.2.1. Exigências para Habilitação 
a) Os documentos necessários à habilitação da proponente que forem anexados no portal de 
licitações BNC - deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será 
aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao 
pregoeiro, qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia simples ou publicação 
em órgão oficial, exigir um novo, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
b) O pregoeiro poderá solicitar novos documentos complementares se assim entender, a serem 
anexados em (documentos complementares pós disputa) do portal de licitações BNC para 
conferência. 
c) Todos os documentos apresentados deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena 
de inabilitação do proponente. 
d) A não apresentação de quaisquer documentos implicará na inabilitação do licitante. 
 
8.3. Documentos de Habilitação 
8.3.1. Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social e as alterações que 
indiquem os atuais sócios e o objeto do contrato), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 
 
8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais, e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei, sendo que estas 
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores (Lei 12.440/2011) - 
(http://www.tst.jus.br/certidão). 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, relativa à Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal dia 
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Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. Caso não 
conste prazo de validade, essa será de, no máximo, 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
emissão; 
g) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Ata de Registro de Preço, ou revogar 
a licitação. 
 
8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo 
expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias de sua emissão. 
 
8.3.4. Qualificação Técnica.  
a) 01 (um) atestado firmado por pessoa jurídica de direito público, ou 01 (um) atestado firmado 
por pessoa jurídica de direito privado, comprovando a prestação de serviços iguais ou similares 
ao objeto desta licitação, bem como a boa aplicação dos itens cotados. 
b) Comprovação de registro e regularidade junto ao CREA. 
c) Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 
 
8.3.5. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Declaração de LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 
b) Declaração contendo informações para assinatura do Ata de Registro de Preço. 
c) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal. 
d) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
e) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 
de 27/10/99). 
f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, nos termos 
do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
g) Deixar de anexar essas declarações implicará na inabilitação da proponente. 
 
8.3.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
8.3.7. Caso entenda necessário, o pregoeiro, por meio de diligência, poderá solicitar ao licitante a 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, devendo o licitante disponibilizar todas 
as informações pertinentes, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
8.3.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 
e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora 
dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em 
nome de ambas, simultaneamente. 
8.3.9. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 
60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  
8.4. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 
8.4.1. A proposta de preços deverá conter: 
8.4.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
8.4.1.2. Modalidade e número da licitação; 
8.4.1.3. Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura. 
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9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
9.1. Das obrigações do Contratado 
9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades,  
prazos e condições pactuadas. 
9.1.2. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) no subitem 1.1. 
deste Termo de Referência. 
9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 
execução do fornecimento. 
9.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s). 
9.1.5. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) 
de Empenho. 
9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto 
no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 
ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
9.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução deste contrato. 
9.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
9.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 
deste contrato. 
9.2. Das obrigações do Contratante 
9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da nota fiscal. 
9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo 
de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 
do artigo 92 da Lei nº  14.133, de 2021. 
9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento 
do(s) bem(ns). 
9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas f i c a  
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração inidoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos o s  entes 
federativos. 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA 
Deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame, mesmo após a 
possibilidade de saneamento 

Multa sobre o valor da proposta 5% 
Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município 6 meses 

Não manter a proposta (inclusive por deixar 
de enviar a proposta ajustada), salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado 

Multa sobre o valor total da proposta 5% 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Santa Mariana 6 meses 

Não celebrar o contrato ou ata de registro 
de preços, ou não entregar a 
documentação exigida como condição 
para a contratação, quando convocado 

Multa sobre o valor total da proposta 10% 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Santa Mariana 6 meses 
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dentro do prazo de validade de sua 
proposta 
Apresentar recursos manifestamente 
protelatórios 

Impedimento de licitar ou contratar com o 
Município de Santa Mariana 6 meses 

Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a 
licitação/seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Fraudar a licitação/seleção do fornecedor Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação e da seleção do 
fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Participe de licitação com mais de uma 
empresa integrante de mesmo Grupo 
Econômico concomitantemente (para o 
mesmo item/lote) 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode  aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves e não elencadas no quadro acima, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
ii) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 30,00% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados. 
10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
10.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 
10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 
10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1.  O custo estimado total da contratação é de R$6.000,00 (seis mil reais), conforme valores 
apostos na               tabela disposta no item 1. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 3     Ano:  2026 
 
 
MODELO DE PROPOSTA FINAL  
 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Dispensa, 
na Forma Eletrônica nº 3 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
1. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período 

de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao 
Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme consta no Edital. 
5. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 

(assinada por meio eletronica com uso de certificação digital) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 

(timbre ou identificação do licitante) 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em especial: 
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Ata de Registro de Preço, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 
de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada. 
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5. DECLARAÇÃO LGPD.  
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de 
que: 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2. Referentes a participações societárias; 
1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 
1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 
1.5. Estado civil; 
1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7. Relações de parentesco; 
1.8. Número de telefone; 
1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 
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1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 
 
6. FALSIDADE DE DECLARAÇÃO  
A empresa declara ainda que tem ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando 
benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n˚ 14.133/2021. 
 
7. CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES 
Declaramos que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento 
dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Dispensa, sem 
restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta 
licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório.  
7.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
7.2. Declaramos para os devidos fins que na proposta comercial encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, comissões, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fiel cumprimento do objeto.  
7.3. Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias e 
comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, comprometemo-nos, ainda, a repassar na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a 
vigência do contrato; 
 
8. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARA, para 
os fins dispostos do edital sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
(  ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
DECLARA ainda: 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 
pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 
valores dos Ata de Registro de Preço celebrados com a Administração Pública no ano-calendário 
de realização da licitação. 
(  ) NÃO FAZ PARTE DO GRUPO ECONÔMICO, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE DECLARA. 
 
8. DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 
DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO Ata de Registro de 
Preço: 
 

Nome: 
Função: 
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Data de Nascimento: Estado Civil: 
Escolaridade: RG: Emissor: CPF: 
Endereço: 
Bairro: CEP: 
Cidade: Estado: 
  

Fone: Celular: E-mail: 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 

______________________________ 
Nome do representante legal 
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